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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 38/2021
Ementa: Autoriza o Município a aprovar projetos de condomínios de lotes por unidades autônomas no perímetro urbano do município de Três Passos/RS. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 24/05/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo. 

Compareceram na presente reunião o Secretário Municipal de Obras e Viação Lauro Mohn e a Engenheira Civil da Prefeitura Municipal Janete Bourscheid, que prestaram informações técnicas quanto ao projeto. Dentre os esclarecimentos prestados, informaram que o projeto de lei trata de condomínio de lotes de forma horizontal, de aproximadamente 10 lotes, com espaço fechado e portão, modelo este já adotado nas cidades como:  Frederico Westphalen, Santa Rosa, Nonai e Porto Alegre.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois a regulamentação dos empreendimentos em consonância com os arts. 21 a 23 da Lei Complementar nº 61 também de 21 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos/RS. Além disso, no final do ano passado (2020) e antes da aprovação desta Lei foram realizadas diversas audiências públicas pelo Executivo e também pelo Legislativo Municipal. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 27 de maio de 2021. 
__________________________
EDIVAN BARON– RELATOR
Pelas Conclusões:
_________________________________


FLAVIO HABITZREITER – PRESIDENTE 

_____________________________________

JOÃO ROQUE BOLL – VICE PRESIDENTE  
